
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊNcm DTSrENSA DE LICITaÇÃo

r. JUSTTFTcATTvA DA coNTRaraÇÃo:
A Lei no 14.13312021 estabelece as normas gerais de licitação e contratação

púrblica. A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades da 36n Feira
Estadual do Comércio da Batata-Doce (FECOBAT), que seráreahzada no período de 9 a

i2 de julho de2026, no município de São Vicente do Sul/RS, rnediante o fornecimento
de copos label de 550 ml personalizados com impressão colorida.

A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de disponibilizar aos

parlicipantes uma alternativa reutilizável para o conslrmo de bebidas durante o evento,

considerando a proibição da utilização de copos descartáveis no recinto da feira. A
medida visa promover a redução da geração de resÍduos sólidos, minimizar os impactos
ambientais e incentivar práticas sustentáveis, alinhadas aos princípios da responsabilidade
socioambiental e da preservação do meio ambiente.

Além do benefício ambiental, os copos personalizados serão comercializados
durante a FECOBAT, proporcionando maior praticidade aos visitantes e contribuindo
para a divulgação da identidade visual do evento. Os materiais também servirão como

instrumento de promoção institucional, fortalecendo a marca da feira e do Município de

São Vicente do Sul.
A contratação direta mostra-se legal, necessária e adequada, atendendo ao

interesse público e aos princípios da legalidade, efrciência, economicidade e

planejamento, nos termos da Lei no 14,13312021.

2. DO OBJETO:
Solicita-se a abertura de processo de Dispensa de Licitação para a contratação de

ernpresa especializada no fornecimento de oopos label de 550 ml, com impressão

colorida, destinados à utilização durante a 36n Feira Estadual do Comércio da Batata-

Doce (FECOBAT), a ser realizada no período de 9 a 12 de julho de2026, no município
de São Vicente do Sul/RS.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
Asecretaria de Municipal de Turismo e Cultura neces$ta fazer a contratação, da

forma correta dentro da r-rormalidade. !
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento:
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo,
Cultura e Desporlo

Solicitante (Secretário) : F'elipe Della Pace Rosa
Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
Lesislacão: Lei Federal no 14.13312021,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base no ad. 75 da lei

no 14.133121,. Contudo, a sua consideração.

s. Dos REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O ob.jeto deste J'ermo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal Industria, Comércio, Turismo,

Despoúo el,azer - Centro de São Vicente do Sul, em até 15 dias úrteis após a emissão da

ordem de compra.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJET'O:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES »A CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto comprado, no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Curnpru e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÔES »a CONTRATADA:
6,2.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto contratado.
6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.
6.2.3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO,

em compatibilidade corn as obrigações assurnidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.4 As exigências de qualificação tecnica e econômico-Íinanceira serão

def,rnidas conforme a Lei no 14.13312021.
6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo técnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conforme o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia míninra de 12

.i -.i--

5AO VICENTT DO sUL

Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
0l Copo Label 550m1, com impressão

colorida.
7.500 UN R$ 3,30 RS 24.750,00

Total estimado: R$ 24.750,00
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

pÍrblicos designados na Portaria de nomeação. Alérn disso, o fiscal designado será o(a)
Sr(a) Giliard da Silva Vilanova.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a veriÍlcação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) olr no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

cornpatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cnmprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar slla capacidade técr-rica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executoll, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁrua:
9.1. Os recursos correrão por conta da dotação do programa de Íbmento ao turismo

e cultura municipal.

10. cusro ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado para a contratação de empresa especializada no fornecimento de

copos label de 550 ml personalizados com impressão colorida, destinados à utilização
durante a 36o Feira Estadual do Cornércio da Batata-Doce (FECOBAT), a ser reahzada
no período de 9 a 12 de julho de 2026, no valor de R$ 24.750,00 (Vinte e quatro mil e

setecentos e cinquenta reais). por se enquadrar em bem de pequeno valor (ar1. 75,II,Lei
14.1331202 fbnnecorl a tabela abaixo:
Itern Descrição do Item Unidade Qtde Valor

Unitário
Valor Total

0l Copo Label 550m1, corn
impressão colorida.

UN 7.500 RS 3,30 R$ 24.750,00

Total estimado: R$ 24.750,00

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos :ntrega e conferência,

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em nome do for ,dor com CNPJ ativo.
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Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nonle do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA,

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
AcontrataçãoserárealizadacomfirndamentonaLeiFederal l4.l3312021,devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, poftarias e normas federais, estaduais e

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.13312021, Decreto
10.02412019 e norrnas municipais correlatas,

Vicente do Sul, 22 dejunho de 2026.

Responsável pelo TermoSecretário(a) Muniir de Turismo
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